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PROCESSO ADIvltNlS l fi i f lt i' \'018/2022

DA: SE(]RETARIA II{I'};I('!P 1.I- DE }TACA() ()BR'IS E SER!'IÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORI,\ DE CONT.,\llir-{l)À1,tr E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAT, DE E('()\(}U I-\ 1] T-INANCÀS

Considerando a necessii.,i, -' 'bt,rtula de Procrsso r\r.;nrrnistrativo de dispensa de licitação para a
( )ontrataç;io de empr rlrl tir sr:rliço especiâliza(lo pa i'e ensaios de solo SIÍBLEITO, contendo:
PR0( TOR NORM,! l- ( 12 COLPES) do tipo *nsrios geotécnicos do J.{ZIDA, contendo:
PR()C'I'OI{ IN'T[R. IÍ i}I{RIO _ 26 GOI,PT§ P{RA SUB-BASE E, NO PROCTOR
IVIODIFICADO - 55 ':;t)I PCS PÁRA BASE e definiião do : ISC, DENSID.ADE M,LXINIA EM
P\. tlllID{DE OTIIr'i. It,!.\l LOMETRI{ -i,1tPr.Fli PORPEII§ElRAI}IEI'iTO, LIMITTI DE
LlQt:lDEZ. LltIiTli. ' i i : t lCIDADE. 1.,. r,., ..'rrn r ,;eniço de sontlagens de solos de NSPT e

cnsaio de rnlillr.ação tk. r,:lo par* instalação rle pisciria. solicitamos a Vossa Senhoria, atraves do
I)!.1)adanrento de ContrF:liillde. rnfonnação atrar i;s de Certidão se ex)sle rubrica orçamentiiria e por
quai (is) dotaçâo (a)es) ()rç.L,rriil.a iaís) que ocorr,.'riiaci ;ris) possiveis despesa (s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Si.nto Antônio do Leste - !VIT. 07 de fevereiro de 2022

[DE]\,!AR \I NI\]81, \SSI
i.i,;;r ic,.hr,1icipâl i,:'vr i,: l,rulr, .' Scn iÇos I)úblrcos

Il.Írii;.r. r' r-( ) ) í)ll
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OE: 01 DÉ JA{EIRO DE 2cr I

JOSEÀRllrÂTErl VtElt,r."..r.-. : i,iulcrpatdêS;uoÂ.i, í
rro :esle 

=§ia3o 
-!a llalJ . I -. , s-t§ atíi5úçóeJ ::0atl

RESOLVE:

&rr§o 1" - NOl'Ylílr. o §a. taEa i it: :E Â§iRo pár. re;condc. rcia
cargo de SECRETÁR|O D€ ÀGRr, . -:'rL.ltslraraMEioArüiii.r,
TÊ desla Prefeitura, co;rbrr-. -j I i' : .lS/!:lC óe.t; ca o,, I..
202C.

Ànrgo 2' - OereíÍ ne'i Íi: I t,r AcÍnin6l:: ià.: . Fi:1, ::) r-
1:ertc .jr Ê lJÍÉ as p:úlrii. . :.: ,:l::, : _r raa i, e^cül.àc desta ;,.j.,

Ârligo 3' . Es.a F.n. na Ér , ::; ris 5J, pudrcái1o

Aílgof - Rêvog:,m - se ô i r : i r l. ,i.iiÍêrro-

RÊGISÍRÂ§E

PUBIICA§E

CUMPRÂ.sE,

;:ÂàiNE iÊ DC FF:EÊEIÍO

EM: B1 DE J^I{EIRC oÉ 2!-u "

JOSE ARIXATEIÀ VIEIRA Âr-r/t: f,É::. i: :(r I|UÀICPA!.

Peq6aada trâ seíyêl$iÊ o- -," , ,: ,,2neiaÍneÍ{o r Plrr( r,:.:
oo' 2iraLá, e n l(..:61 3e cl: - , x.r írgrsiêÉo êor rrgor

JoSE ARll'l^lElA yt§lRA ALVES, Preato le.rniírd dê §üto Áítoíú
do Lsste ÊBlrdo ab Mato crosso, no uao de 9rc atÍbúçae! l€gsis.

RÊ:IOLVE

AÍiigo ,. . NOt El,A o Sr'. IÂRCOS OA STLVA ALVE3. par. rE poÍdet
tl" r câÍgo dc SECRE]À'IíC l,Ê S ÚDE deslá Preíejbrs. coilb.me o Lei
l/ r.ciFal n" 808Í2(120 de 13 Jê orÍubro 2020.

Aí.igo ?. Dere.miôâr s SecíetaÍie Muniqpâl d€ Acl|'úniltÍaçáo e PlanêiA-
rnedlo qlÉ loílle as Fovdêr:ü;ls ,leoÊ§sáÍias ÍraÍe e erecr.çáo de§ta po.-
trna

Àrtigo 3' . Ê81â poítaií entrâ êm v$o, na dalâ oe 3{râ p!àliaaçào.

Arriro 4" . Re.iirqai - J.. as o:ôpo6ÍÉ6 om coítül'|lo.

R'Gls'TRÂ,§E

PUSLICA§E

CUf,PRÂ§E.

GAAN€'€ DO PREFÊ'ÍO

EM: i/l O€ JÂtlElRO DE 2021

JCsÊ ÀiII'À;ÊIA VIí*A ALVES PREFEÍTO IUIÜCIPAL

RÉ.lisrada n8 secÍÊt aê dê Admirúgbeçào e PlanoFít íno e Prttrljcadi
pc, aÍi,(a{ào eii,,ocal õ.! co§tume, contoríÉ na legilbÉo eín vi§o..

PREFE'TURÂJRECURSOS HUMA''IOS
poRÍ4Rta No.00s202r

oE.01 0E J^llElnoo§ t021

JCS€ ARTIIATEIA VlÉFl ALVES, Preíeito lúu,icip€l de Saíío Antonio
ao :e§le, Est8jo de Mato Grcr§o. no uso are soE§ atibuiçôes leg6b.

,tEscLv€:

anrgo !'- riirt EtA o sr'. EoE 
^R 

HÊNEGÁsst pará re3porxteí peto

CálgO CE SECRÉ''ÀR]():)E V'AÇÃO OBRÂS E SERVIÇOS PüBLICOS

destâ PrÉ_ril(ÀÀ- carÍt{o.lÉ Lr MuoiciFâl n'8S/2@0 de 13 ê OrriUVo

ÀíiE, 21 - Deteíminaí a SereiaÍià Mw[opâl & Âdmini§@o ê P]inêj]
rnE'lln {Iê torÍ.- 3s protrdén ,üs Í}ece85án8 prrà ê execrrçào (tsíâ poí-

, tar;f.

. ÀííClÔ aÊ - E§ta ;,oÍtârie enl.:a em v{pr na dala dê §$â pllhliaâção-

Áriiso 4' - Rcvo{ )m - 3e Es o,sp('s,çOê3 am @nlíáio.

RE âISÍR,Â-SE

PUBL'CÀ.SE

CU PR,ISE.

: CnanEre OO PnefenO

EÀr. 0t o€ J^xEtRo oE 2@ i

i lcae eRiitrtÉrA rtEtRA ALvEs pREFEÍÍo ru]€ctp^!
. Rí-,rl3lÍâd8 na ssaÍolarig dê Adíflinislr8çào e Plândsmênto ê Puuicada

íí, aíra;Éo ein loaal oe tDônúne. conÍoírÍE na hgislação elt! vlJor.

DE: 0Í DE JAiIEIRO OÊ 2c2i

JOSE ARIMATEIA VIEIR,I ,...': , :

:c ,e9le ÊsEJo ,.,.1.1d' : r

'.iESCLVÉi

Àr:.ç. I_ . ..i tlE ., I Si' - ,1' I

prioeí í,ero críg. í€ sEt - i
r)'eíêrtuÍa colrler',É :,er l,Ir.. i -

Artigo 2'- Derern,n8r'a Sa.. :
nrenlo que loÍÉ :s ç:o..r-i:, .:,:

.l:1,9i,3 - | s:á 5!(âíre e' , i:: ..j^ '

Artigo.l-. kêro;:'r - se i .

REGTSTRÀ§E

PUALICA.sE

CUMPRA§ã,

r,À8hlÉTE oc PcEí:ElIg

i r.! ,. ,Jr: r.rliErÀc. ;)l::r'
JOSÊ ARIMATEIÁ VTEIRA a-vE:- rr.a !

Àesistradâ 1â secreiârá .:r:

,rY aireçác eÍr ."3l de aa ,,' ,-

, 'J -nic,i.r.r. d€. SaÍtlo /i.lrr::a
! i r:; âliiblriçoÊs le,-rrt

l-'\/Fnr. SÁ'{TOS pâÍ. í'i-
L: J ÇIO E Ct]L:IJR'\ :..:!E
:l .iê 1., 

're 
anrfuôo 20:,1

i di Àdmirtíí.Ér e Fiar.:J+
5 a na a etecuÇâc desra Dc:

Â13 de sua .4Úcâção.

ÍO lrut\lC!í'r.!

e iilan!;i:i,enlo . Putil(aLP
,: ieçislBt.-ic ên ,r,(.,)Í

iÉiEt ,i,taias
::_ " I

PRÉFÊITIJRA/RECUR3OS BUXA}IOS
I'ORTARIA il.. 00812021.

OE: 01 Oi JANEIRO DE Zl2l.

JOSE ARIÍAÍE|A llElÍa ÂLVES, Práelo MunidpC de S.nto Amd*o
df '-sste. Estádo dê Mrto GÍosso. no uso dê s!â! âlÍit ülçóe3 hgaÉ.

RE3ôt-VE;

.{nigo ,. - NCtlElA n SÍ.. ROSÀM E EGASST 
^LVES. 

gara resgodêí
: p€lo.árg! oe SECRE'lr\cio i:,E aSSlSTÊNClA E ÀÇÁO SOCLÂL desra
: ;rr; Êit _íâ. corfoíiiê L:l Munrc pat n. 8O8/20m de 13 dc cú.dlÉ.o 2020.

al l3 Âss.ndo Dqíalmeflê
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ES-TADO DE iíATO GROSSO
FRE[-EITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
ci.J'-. 04 217.362/0001 .90

PORTAlll.{ \'. 00,t/2021.
DI]: OI DE JAI'iEIRO DE 202I.

JOSf, IIRIMÀTEIA VIEIRA
ALVES, I)rei'cito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
(irosso. no uso de suas atribuições
leguis.

Arfigo 1" - NOMEIA o §ro. DAVID PAULO
CORREIA D.A, :tL i .i. !)rra responúer pe:io caruo de SECREI ,\RIO DE ECONOMIA E
l l).iANÇAS dest:r l'relàitura, coilforne Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Arligo l" ri:tern:inar a Secretaria Municipal de
Administrae'ão c i' r,: i r r, n1o que lonle âs 'rl:).,'i.Jências necessàr as para a execução desta

nortaiia.

Artigo -1" - liita Porlaria entra êln vigor na data de sua

publ icação

Ârtigo '!' - Revoqar*- se as disposições em contrário.

CUNíPRA.SI-.

GABINETF. DO Pi(EFEITO
t. !vl: 0l Ii [ .i ,t. ;\ l'- , RO Ir*'- 2O2l

.lOliE ARIt,lÂIt
PREFEI,9

r# \'lEIRA AL!'ES
.íruivrclpar,

llegisrra<la níi si. '.1 ,, . i: rlcir:: inis',r.rÇàLt : jll;r,:.irnrento e P,rbli;ada por afixação em

local iie d():ttinre. , r. . : i ;r iegi;ia..':ier .l,l \ i!i)r.
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5) C'rrlpí.rã.re de Reaidénoâ.

ci ;.iocc :1 lêgivel da CertidSo de Na3cÍrÍclto o] Câsentênb.

d: FolnaóOa d9 Celrdâo de Nssai.rEnto óos flhos nrênoÍBs dc 18 aoo6 c
Cadena de vaainâ dos flhcs alÊ a5 anos & dade (se hqr,E );

r) CPF dor fhos caso houv€r.

0 Folcctga do TÍIo de eleior a CeÍüarâo que coÍrprotê írâo Er soúido

tun:cJo polillca - ceôdáo oflg;.al êfitld8 pêL ir.6tiÉ rLro.d;
g) Fofocópiã io CêáiÍcádo d€ ResêNiBte. pâÍa os ca.diralos do sero
fiascjiin(.

h) F rtocópa do RG e cPF do cã-dtdâlo ê do óniljgE (sê c8§âdo).

i) Fõiccôdâ dâ CaÍtera C. Tiâbalho e cdrprov€nle de i&.riÉo no PISí
:,\s.F

,i Fo!.);oí'i8 le{rv?!da CNH 5e 'úr o caao;

14 Ct pÍovente dê exríE cte sêúdê flsice e mrfltd {ersne Íi&co} ne-
,:!:ssãíio íô cle§er§pcnno alas t,nçôês mer.enle§ ao caÍgo píeleôdialo:

li ÍblaÍesào íegaíva de acúr:uiaç5o de caÍgo púHjcâ qr de côrdiÉes
!á acúrmrlaçá.r aúparaóa 9êiê aonshtúiÉo Feoeral;

n:: U,rclaiaÉo (}e nào ast8Í qjnton«to sançâo poí iftdoÍÉlóaalê. adicada
.ôr (tJâloreí órgáo pdtÍlca eror enUdade da es[eaa ledeaal, 618duá ê/oo
.luí,Bai {oeclâãalo pdo Fopno candúato e co.rl ÍÍrÍÉ .ecohaaids),

íl D.-clâírçâo, de p.ôpíio trúrrro de náo teÍ snlo deÍrtlido do seíviço Ar-
slcc ,or motivo l(,slc ou da nà; ler sl(lo exoneíado a bem do seÍviçô pú
dco nos ülimos 05 ícinco, ãncs.

or Dederaçáo de Sêns-

p/ ci 4rpíovánte íe àbeíúa de conla. am agência baflcáriá na qod ã PÍe.
ÍêltuÉ de Santo Ârlonio dD Lesre manÉm convêmo p.ia ÍeactiBer*o d,e

ared._os sai3 âi§:e

o) lizc Rêgrst âÍ adecedf:le: cnm|na6 d, eslaÍ íesâoadeadô pdos cÍi-
me$ ionta: o PâlÍinronio. lJÍnn,streçáo, Fé Pút icá, oa cocllJÍÍês e os !te-
lisi)s Fâ ,,í n' l.3rt3 de 3?B&/2006 ltÍafco de eniotpeceíes), coírprova-
;o siiÉ.rês dê r:6tiráo;iví e Crlrlrnal.

Í) CJ,r1s doôrn):n!a6 qr,ê ô AdnÍnistraçáo irga. n€côlsáno:

PR€ÉEITURÀ.RECURSOS I{UI{AIIOS
POR; ÂRtA N". 004r?02í.

oE: 0'l DE .rAÍ{ÉtRO DÊ 2021.

JOSE ÁfdlIlTElA YEIRA A',VÉS. Pí"teilo MuNcipd dê Strno a.toÍrio
do t.sE, f:slalo dê Mato GÍússo. no uro a,e §uás atÍit l.ç!ê! lcgsit.

RESOLVÉ;

Ârrigo I' - NOUEIA o s.' . O VID PAULO CORREIA oA S|LVA, parâ Íe5-
ponrJ, palo cargo de SECqEIÀilO DÊ ECONOMI,A E Fl!,lANçÂS dêía
P.e{Eit!r-a, coÍíoÍírr Lêi kLnicrpi! n' E08/2020 de 13 de odub.o 2020.

Arligo a . gelcrmÍraÍ a §êc.€,rís Múolclpsl de AdmrÍtlstÍaÉo e Plaí.jã-
F,lqlr1qrÉ toíne 3s Díouêíiciãs necÊasáÍias párô ã erco,çao d.str po.-

taÍiz.

AÍti9o 3' . L§:a 'rortaíiâ ênra en úgoa ra dala d! s{r, FJUacaçáo.

Âíli€o 4' . Flé.rcgaí:' - 3§ l5 i,sí'osiçóês erll q)ntráÍio.

RÉGI§TRA,SE

FUBÚCA.sÊ

CUlTPRA§E.

GAA:X€ÍÉ DO PRÉFEÍTO

Eil: 01 oE JÂHEtÍtO OE 2021

JO§Ê ÁRIi'ATEIA VIEIRA ÂTYiS PREFEITO *UüCPAL

JOSE ARjMAÍÊTAVTEIRA A'-U=S irÊl.ito Íta,,Xbat

Al,lEXO,

:



OE:01 OE JAtlÊlRo DE ?o,

JOSE ARIMATEIÁ vlÊlqÁ ,r - , :r ' . - j' (. ta! i:t Sâi«, Àol(.., I

.rc t e:ite É,,udo de llíc GÍori. ... ,r,. li, t .ô.t llnbl,Ée§ laga,s.

Ri sol,,ã

Anigo 1" . flOMElÂ a Sr'. CL,f,-:/lt i','!-a! /Él'tÀ SÀNÍOS íie'a'r:-
poírdê, pelo iêrgô dê SÉCRE: ,'ir,l i r i . i.O E CiJ'-:-,:ir or"?
P.eíêturÍâ clníorme Lêi ln,frr,.;,'f ' li' I i oe cü!ib.. ::C:a

Aírgo 2o -:etêa'nirê'ê SÉ(í. : 1.,il,r si'e_ri:iir_ _

,rieÍila qije Laria ã§ aÍo!.jiêr.a J: r ,.:! :i,aet€í!Éôdeslain-

,r,t3. l -:.I: ':r_.,a:.tr; ..:raluL{ic?yli

Artigô 4". Revogâír: - se ai {, ,. ),trú.
REGISTRA.SE

PUBLICA§€

CUMPRÀéE,

GÁAIN=TE CO PRÊÊÉIÍC

EM. OT TTE;AIIEIRC D! 202:

JOSE ARIIIATEI,Á VIEIRÂ À' -t '-. É{:;E Ii t1,r!.1}Cl9As

Reírsúaôa na secÍeta.i, ce r>'1 :iraí€vll§ c ['i]ú '.14 r
pc. afxa.ál, ein ioaê! d€ -ah -, k:i'rlaÇ3!reÍr nir,

rúr

JO§E ÁRrr{aTErA VEIRA ALVES. Prs6ío MuÍ{cipd de Sâr{o Áôlodo
eo Leste. Éstealc c&e llatL GÍosso no uso de suâs al.ibüiçõe3legaB.

RÊSaLVEi

A'tigc 1' - NOME|Á J &"- ÍARCOS DA SILVA ALVÉS, parE E§po.ú.Í
fslo .aigô de SECREÍAR|o DE SAÚOE dêda MiiJr& c'lfonrê o L€i
uunl.rpêl 1" 8C3r2020 {E 1 3 d. c rnrbro 2020.

a/tigo 2' DetsÍ*rÉ. a S€cÍetâfla Mtnicipd óê Adni ústaÉo a PlâÍEia-
írerío que to.ne as providênoas neaeiÊáíias pârâ â êreê4áo de§a por-

l3na.

A.tigo 3' - Estz PorBia e râ em !€oÍ na dda de s\râ plarúcaÉo.

Aítigc .lô - RetogaÍn - se as dl§oos(Ées eín cont.áaio.

RgGISTRA.SE

PUBLICA§E

CÚUPRÂ€8,

GAAI§ETE DO PREFE'TO

EM: !l oÊ JANETRC OE 2m1

JO§E ARIUAÍÊIÀ VI€8â AIVES PREFEITO XI,ITCFAI

l,O:r..,ada r.â ,ccíe,.aris .r: Ad..nnrslÍaÉo e PlaÍtêianEÍtlo e Rúiitadl
por âr.Iecá! em lorã de cosúÍÍr€ conbíúe nâ hgísbÉo etn vboí.

rRgFElÍURÀ/l:EcURSOS HUtlAtiros
PORTAiI,A Ne. 005/2021.

EE: Gl OE J^ilÉlRO DE 2O2r-

JOSE ARrilÂTEtÀ tElRÁ ALVES, Píeícito tiuoicjpd d. SâÍrto Âr onlo

Jo Lesle, a3t6.,c de Mãlo Grcs§o no uso dG suas efiháçÚea legaÊ.

RESOLVE

Ànjgo í§ - NGUETA o §'- EDEIIAR EIIEGASSI. pãá rlÉp.flr.í pelo

iã.go ó€ sEcRÉÍÁnro cÉ: MA(;Ao. oBRÂs E sÊRl/lçOS REUCOS
ce§â PÍe!átür. cônÍa'rr!ê Lei vuíücipal n'E0E2020 arê 13 de ü.rürüÍo

2ü20

artigo 2" - De{eÍftnâ. a SiJrrelaÍ a Mumcipâl ale Ár}aiôi§lEçào e PtarEiS-

meílo que tofie a-" providênci3s iec€*rádar plra â ê!ec{4ão rksla po.-

tari6,

ArtiBo 3" - 5§t Poíana eôra exl vigoÍ nâ dôla (h §ur pubúcação.

A?tig§ 4' - Re!.rcm - rê a6 disposides eú contaâío.

REGISTRA§E

PUBLICA§'

GUXPRA-3E.

6ABI-IIEÍE DO PREFEíO

ÉM: 01 DE JAa{ÉlRO BE 202Í

.IOSE A'tiUAÍÊIÂ VENA ÂLVE§ PNEFEITO XUIüCFAL

Regisirada nô sêcÍetariá de ACnrin|srrÉo e Ptmeirtneolo e Puuicarra

S4r airâÉo drí lrcd rl€ coslúmê conhme nà legBlôÉo eÍn tigoí.

PiiÉFiIT..RCRECURSOSHU ANOS
PO{iÁRiA N..006/202t.

oÊ. sr oE JAHr,Ro oE ãv21.

JOSÊ ARIUAIEiÂ VIEIRA aLV€S. Preíeito Murúcipal de Sâfro AnloÍio
dô -islê. :slido i,c j,lialc Grôss(; no r,5o de suas alÍib..içóês legab.

i RESOLVE:

Ànigo tô . Norrt|A a Sf. ROSAr|I llEilEGÂSSl ALVES. pa.a.espondeÍ
, p.to:ar!c de sEaREÍÁRro c)Ê ÂsstsrÊNcn E AçÀo soctAl dcarâ

i orelylura 4ofiti,nô Ls Mtx{crlal n' 808/2020 de 13 d€ oltrbro 2020.

Âssi,:ado Dlgilalmêrle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

M.217.3ô2/0001 -90 Exercicio: 2022

Emissáo : O7lO2Íú2. Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 679
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

FUNfio : 15 Urbanismo

SUBFUNSO'452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GFSTÃO Or VnçÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE : 2066 Elaboração de Projetos
ELEMENTO : 3.3.90.39.OoOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recurcos :1.1.SQO
Fonte Descricão: R

or

MT 622lOos

Atenciosamente,

Coo

CPt:378.266.461-20

ade

Saldo Orçamentário : 187.436,68
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l'RO( !.SSO AD\llNl:i i \ r \.' Lrl8i2()ll

I),\ SE('RETARIA Nt '!t('lI'r t, DE VIAÇAO OBRÀS E SERVIÇOS PUBLICOS
t\O EX\IO. SR ,lo,\l: .ilit,,t; l El.l VIEIR.  .r).t 8.\: - PREFEITO MUNICIPAL

Solicito autoriz.r:.:i, rlc \tssa Excelêncra paÍa que o Depar.omento Responsável promova o
procedimento adnrinistr,r',,.; .it i)ii.pensa de I-i.i r.;âo iaia a Contratâçiro de emprcsâ de sen'iço
especiàlizâdo para ens*'o.- rle solo SUBLEI'I(). c,rnlen(to: PROC'IOR NORMAL(12 GOLPES) do
tipo ensâios geotécnir r; ,.1 ' i,\;:ll)A, contplrd'): PIaOC'IOR lNTERlll EDIARIO - 26 GOLPES
P\RA StrB-BASE E, \i) ilR,l)( TOR NIOITIFi( A0O -- 55 GOLPES PAR{ BASE e deÍinição do :

l§(. DEI\SIDÀDE l\t,\\l\lA EM PN, t,§{-tDADE OTIlll,\' GPú\N[TLOMETRIA SIMPLES
l'OR Pl: \EIR,I!iE\I.,- ;'tl:f [] Df I-lQtll)ll-Z-. l,I]ltTE DE PL\STICIDADE, benr como
sen'iço de sond:rgens ilr.,;,r!r,'. tl,: I'ISPT e ensàiu Ct inlilíração de solo;rara instalaçâo de piscina,
conlorme termo de refe .;' , ':- l tnr:xo

Sauto Anrirnio. do l.este - ]\{T. 07 de fevereiro de 2022

fDEMAR lTENEC,,I'SSI
i,,ra,r:io \tunicipai d,,'Vi;rcâo C)br;rs e Sen'iços Públcos
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Gestáo 2O21/ ?()24

SANTO ANTONIU UO LE E.Corltinuidade dc, progrêsso, de rnãos dadas corn o pcrvo!

JUSTIFTcATTvA PARA coNlRaracÃO DIRETA

l.o- DA FUNDAMENTaçÁo lrclr,
Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, toma possível a contratação obras e
serviços de engenharia de valor até l0yo (dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso
I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; (Redação dada pela Lei n' 9.648, de 1998)

ArL 24. E dispettsave! a licitação

I - paru obros c semiços de engenhaia de valor oÍé I0% (dez por cento) do limite pretisto na
alínea "a", tlo inciso I do artigo aúertor, desde que niio se reJiram a ponelos de umtt mcsma
obra ou semiço ou ainda para obras e serviços da mesma ,ratureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação ada pela Lei n'9.648, de
rees).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Contratação de empresa de serviço especializado para ensaios de solo SLIBLEITO, contendo:
PROCTOR NORMAL (12 GOLPES) do tipo ensaios geotécnicos do JAZIDA, contendo:
PROCTOR INTERMEDIARIO _ 26 GOLPES PARA SUB.BASE E, NO PROCTOR
MODIFICADO - 55 CTOLPES PARA BASE e definição do : ISC. DENSIDADE MAXMA EM
PN, LMIDADE OTIMA, GRA}IULOMETRIA SIMPLES POR PENEIRAMENTO, LIMITE DE
LIQUIDEZ. LIMITE DE PLASTICIDADE, bem como sen'iço de sondagens de solos de NSPT e
ensaio de infiltração de solo para instalação de piscina.

Devido à grande importância do conhecimento prévio do leito onde as três ruas do bairro
Boa Esperança serão pavimentadas, faz-se necessário ensaios de reconhecimento e caracterização
do solo de acordo com as referências da SINFRA-MT e órgãos competentes bem como a

determinação da permeabilidade do solo em local determinado para a instalação da piscina

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2O22.

EDEMAR I}TENEGASSI
Obras c Sen'iços PúblicosSecretário Municipal de V

021 de 0l/01i2021

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000í-9O

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisção Responsávêl

OO3O4I22 EDMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Date

07 t02t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Oentro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação

INlLRl\l ÊDtARlO - 26 GOLPES PARA SUB-BASE E, NO PROCTOR MODIFICADO - 55 GOLPES PARA BASE ê definição do lSC, DENSIDADE MAXIMA E[4 PN UMIDADE OTIMA, GRÂNULOI\i]ETRIA

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Dêscrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

I 00í.034.258 27r386-l EXECUÇÁO OE SERVIÇO DE SONDAGEM A PERCUSSAO (SPT) PARA LEVANTAMENTO DE DADOS TECNICOS PARA EL
ABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTUÇÃO, PROPOSTA CONTEMPLA ATÉ 20 M

SER 5 0 22

2 001.034.259 27'1386-'l SUBLEITO - EXECUÇÃO DE SONDAGEM A TRADO PARA REALIZAÇÔES DOS ENSAIOS: ISC, DENSIDADE MAXIMA EM P
N, UIV]IDADE OTII\,IA, GRANULOA,ETRIA SIIVIPLES POR PENEIRAMENTO LIÍ\,]E!TE DE LIOUIDEZ, LII\,,IITE DE PLASTICIDAD
E. N A,, RELATÓRIO FOTOGRAFICO E BOLETIM DE SONOAGEM INCLUSO I\4OBILIZAÇÂO DESMOBILIZAÇAO

SER 6 0 22

3 001.034.260 00056887 |NF|LTRAÇAO - EXECUÇÃO DE SONDAGEM DO T|PO TNFILTRAÇÂO EM TERRENO NATURAL SER ') 0 22

Presidente Secretário

§
Almoxarifado

ILr
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1 - OBJETO:

l.lContratação de empresa de serviço especializado para ensaios de solo SUBLEITO,
contendo: PROCTOR NORMAL (12 GOLPES) do tipo ensaios geotécnicos do JAZIDA,
CONIENdO: PROCTOR INTERMEDIÁRIO _ 26 GOLPES PARA SUB-BASE E, NO
PROCTOR MODIFICADO - 55 GOLPES PARA BASE e definiçáo do . lSC, DENSIDADE
MAXIMA EM PN, UMIDADE OTIMA, GRANULOMETRIA SIMPLES POR
PENEIRAMENTO, LIMEITE DE LIQUIDEZ, LIMITE DE PLASTICIDADE, bem como
serviço de sondagens de solos de NSPT e ensaio de infiltraçâo de solo para instalação de
piscina.

2. DAJUSTIFICATIVA:

3. ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS:

.oq

DescriçãodosServiços

INFILTRAÇ O - EXECUÇ O DE SONDAGEM D
TIPO INFILTRA Ão grrl rgnnrNo NATURAL

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste cêrtame nos termos estabelecidos na dispensa de
LicitaÉo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

Item COD. TCE
Un. Orç Quantidaded

e furos
271386-1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM A

PERCUSSÃO (SPT) PARA LEVANTAMENTO DE
DADOS TECNICOS PARA ELABORAÇÀO DE
PROJETOS DE CONSTUÇÃO. PROPOSTA
CONTEMPLA ATÉ 20 M

Ã

2.O 271386-1 SUBLEITO - EXECUÇÃO DE SONDAGEI\I A
TRADO PARA REALIZAÇÕES DOS ENSAIOS: ISC.
DENSIDADE MÀXIMA EM PN. TJMIDADE OTIMA.
GRANULOMETzuA SIMPLES POR
PENEIRÂMENTO, LTMEITE DE LIQLÍIDEZ. LIMITE
DE PLASNCIDADE, N.A., RELATÓruO
FOTOGRAFICO E BOLETIM DE SONDAGEM
INCLUSO MOBILIZ AÇÃO DESMOBILIZAÇÀO

6

3.0 l 2

Ft'

TERMO DE REFERÊICIA

2.1 - Devido à grande importância do conhecimento prévio do leito onde as três ruas do
bairro Boa Esperança serão pavimentadas, faz-se necessário ensaios de reconhecimento
e caracterizaçáo do solo de acordo com as referências da SINFRA-MT e órgãos
competentes bem como a determinação da permeabilidade do solo em local dêtêrminado
para a instalaÉo da piscina.

1.0

00056887
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a
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pagamento devido;

c) Apresentar, junto
com a Seguridade
municipais;

t,

.TLB

com a Nota Fiscal, os documentos que comprovêm a regu e
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribu ES

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus deconente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigênciâs deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
náo satisfaça aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfei@es no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejêitando, no todo ou em parte, os serviços

Ft3n
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executados fora das especificaçôes deste Edital

6. DO PRAZO DE EXECUÇAO

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 20 (vinte) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conforrnidade dos mêsmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os obje'tos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN:

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantês no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secrêtâria Municipal Mação Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 15.452.501 1 Gestão de Viação, Obras e SeNiÇos Urbanos
Ficha 679
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

L ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAÇÂO:

8.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
serviço, devidamente atestado pelo setor competente, acornpanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçõês,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

7.í - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano correnle da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efêtivamente
consignados para esse fim.



,,, i

GC)\, ÉRN() MLJNICIPAL

C ôntinui(l;1de d,:. progresso, de rnãos dadas co o!
..-r€'5tão 2O21.' 2024 Rsr

9.5 As Notas Fiscais deverâ,J vir acompanhadas das Certidáo Negativa de D
com o Sistema ::- Segr-'icade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
para com o Fuido .re Garantra de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
doTrabalho-lSl-

10. GONDIçÔES GERAIS:

10. 1. A proponente oeverá aceitar todos cs termos deste termo de referência

Sarr: Antcnio do Leste MT - 07 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
SecÍetário Municipal de VieÉo, Obrâs e Serviços Públicos

Portana n' CL15,2011 de O1t0112021


